REGIMENTO INTERNO DOS DEPARTAMENTOS DA 

FEDERAÇÃO ESPÍRITA DO PARANÁ

Constituem atividades executivas da FEP os seguintes departamentos divididos em grandes áreas de atuação, além de outros que poderão ser criados pelo CFE, funcionando sob a supervisão da Diretoria Executiva:

I. Área administrativa

a. Departamento administrativo – DAD 

b. Teatro da FEP - TEATRO

II. Área doutrinária

a. Departamento de Orientação e Dinamização do Movimento Espírita – DOM 

b. Departamento de Orientação à Infância e à Juventude – DIJ 

c. Departamento de Orientação ao Serviço Social Espírita - DOS

d. Departamento de Unificação e de Expansão do Movimento Espírita - DUEME

e. Departamento de Programação e Eventos Doutrinários - DEV

f. Centro de Estudos e Pesquisas Espíritas - CEPE

III. Área Corporativa

a. Departamento de Apoio e Orientação às Unidades Sociais Integradas - DUS

b. Livraria Mundo Espírita  - LME

Departamento administrativo – DAD 

O DAD é responsável pelo planejamento administrativo e organizacional, gerindo os assuntos atinentes, através de pessoal especializado e outros membros auxiliares, estabelecendo bases seguras ao desempenho administrativo  e jurídico da FEP; 

Cabe também ao DAD:

a. Desenvolver sistemas de controle, manter a FEP atualizada sobre as
respectivas atuações das unidades e departamentos ;

b. Tomar medidas para que as funções departamentais e dos indivíduos sejam eficientemente delineadas e posicionadas, principalmente com descrições  de cargos, normas e manuais de trabalho;

c. Dirigir e coordenar as aplicações relativas às decisões financeiras,
mantendo e acompanhando os volumes de receitas, providenciando as devidas baixas de aplicações financeiras, contas de contingências ou outras, mediante autorização formal  da DIREX;

d. Controlar o movimento de contas a pagar, contas a receber, fluxo de caixa e contabilidade; 

e. Salvaguardar os interesses da FEP, bem como todos os  seus bens (controlar e manter o patrimônio) de uma forma geral, suprimentos e logística;

f. Dar apoio logístico nos eventos patrocinados pela FEP;

g. Dar apoio administrativo e financeiro às UREs;

h. Atender necessidades da Auditoria Externa contratada, bem como adequar possíveis divergências levantadas à legislação vigente com devido encaminhamento a DIREX;

i. Acompanhar os relatórios mensais das compras e vendas da Livraria Mundo Espírita;

j. Atuar sempre em cooperação com os demais departamentos.

Departamento de Orientação e Dinamização do Movimento Espírita – DOM

Cabe ao DOM atuar no: 

a. Planejamento e coordenação dos seminários regionais;

b. Programação de palestras com expositores especialmente convidados; 

c. Programação e distribuição de mensagens volantes; 

d. Programação e supervisão na publicação de colunas em jornais;

e. Apoio aos eventos regionais; 

f. Supervisão doutrinária da Biblioteca Espírita da FEP, da Biblioteca Infantil e da Videoteca; 

g. Análise dos itens a serem comercializados pela LME e a serem mantidos em ambas as Bibliotecas e Videotecas; 

h. Promoção e estimulação na realização de feiras do livro espírita; 

i. Atuar sempre em cooperação com os demais departamentos.

Todas estas atividades devem ser aprovadas pela DIREX.

Departamento de Programação e Eventos Doutrinários – DEV 

O DEV é responsável pela assessoria à DIREX, na realização de encontros estaduais, inter-regionais e pela coordenação das Conferências Estaduais, atuando sempre em cooperação com os demais Departamentos.

Departamento de Orientação à Infância e à Juventude – DIJ

O DIJ é responsável pela coordenação dos DIJs das Uniões Regionais Espíritas.

Cabe também ao DIJ:

a. Promover o levantamento e manter atualizado o cadastro das atividades da área no Estado;

b. Coordenar a realização dos encontros estaduais da área;

c. Treinar evangelizadores da infância;

d. Treinar coordenadores de Juventudes Espíritas;

e. Elaborar  material de apoio didático, submetendo-o à apreciação da Direx; 

f. Atuar sempre em cooperação com os demais departamentos.

Departamento de Orientação ao Serviço Social Espírita – DOS

O DOS é responsável pela orientação às Casas Espíritas quanto ao planejamento do Serviço Social Espírita, suas bases essenciais para funcionamento e estabelecimento de objetivos, meios e finalidade.

Cabe também ao DOS:

a. Promover o levantamento e manter atualizado o cadastro das atividades da área no Estado;

b. Providenciar  levantamento de modelos eficazes em funcionamento;

c. Elaborar ou adotar manual prático para a atividade nas casas Espíritas;

d. Manter informadas as Casas Espíritas das atualizações legais, relativas à área, orientando-as;

e. Promover treinamentos aos trabalhadores da área;

f. Atuar sempre em cooperação com os demais departamentos.

Departamento de Unificação e de Expansão do Movimento Espírita – DUEME

O DUEME é responsável pelo trabalho de Unificação e de expansão do Movimento Espírita nas Regiões.

Cabe também ao DUEME:

a. Suprir as UREs com informações atinentes e material institucional, visando mantê-las atualizadas em suas finalidades;

b. Orientar, quando for de sua alçada, a solução de problemas que surjam nas respectivas Regiões;

c. Encaminhar estudos à Direx relativos aos territórios das UREs, tais como possíveis alterações e criações de UREs e de Sub-Regionais;

d. Promover reuniões com as UREs e Sub-Regionais, para exame das questões relacionadas com a Unificação, de filiação e desfiliação de  Casas Espíritas, adequações territoriais e expansão do Movimento Espírita;

e. Atuar sempre em cooperação com os demais departamentos.

Centro de Estudos e Pesquisas Espíritas – CEPE

O CEPE é responsável, no âmbito de sua atuação, pelos treinamentos a serem realizados na sede da FEP.  

Cabe também ao CEPE:

a. Analisar seminários e treinamentos sugeridos por outros departamentos, submetendo-os à Direx;

b. Propor, coordenar,  realizar treinamentos;

c. Coordenar as palestras doutrinárias no Teatro da FEP;

d. Atuar sempre em cooperação com os demais departamentos.

Departamento de Apoio e Orientação às Unidades Sociais Integradas – DUS

O DUS é responsável pelo apoio e orientação  às Unidades Sociais Integradas da FEP. 

Cabe também ao DUS:

a. Acompanhar, através de visitas, o trabalho das unidades sociais da FEP;

b. Colher, junto aos diretores das Unidades Sociais, impressões sobre o apoio recebido da FEP no tocante às áreas administrativa, financeira e jurídica;

c. Atuar sempre em cooperação com os demais departamentos.

Livraria Mundo Espírita

A LME é responsável pela comercialização de livros, revistas e mídias em geral. Administrativamente a LME está subordinada ao DAD e doutrinariamente ao DOM.

Aprovado pela Diretoria Executiva da FEP em 08.02.2006, pelo Conselho Federativo Estadual em 04.03.2006. Aprovada a atual redação pela  Diretoria Executiva em  30.08.2006 e pelo Conselho Federativo Estadual em 25.11.2006. Alterado pela Diretoria Executiva em 29/08/2007 e aprovado pelo CFE em 24/11/2007.

